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Vãrzea Alegre/CE, 23 de Janeiro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima Filho. 

Prefeito Municipal de Várzea Alegre 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 

dia 22 de janeiro do corrente ano, o Vereador Michel Martins dos Santos 

(Michael), no uso de suas atribuições, respeitosamente e com amparo nas 

normas regimentais desta Casa Legislativa, apresentou o PROJETO DE 

INDICAÇÃO Nº. 001/2025, DE 13 DE JANEIRO DE 2025, conforme cópia em 

anexo, que institui a obrigatoriedade do uso de Ponto Eretrônico nas repartições e 

órgãos públicos de Várzea Alegre-CE ·e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

~~ s'iM~RDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 
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